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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" ú.^ /2022

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO

VENECIANO AO SENHOR

JEFERSON NERCY DA SILVA

SOUZA

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES,
através de seus membros infra-assinados, por indieação do Vereador Josias Mendes
Machado, usando da atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 3° da Resolução n° 413,
de 24 de agosto de 2017, combinado com o art. 18, inciso XII, da Lei Orgânica do
Município, apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Senhor Jeferson Nerey da Silva
Souza, nos termos da Resolução n° 413/2017.

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente

Vereador pelo Solidariedade
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Primeiro Secretário
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede Título de Cidadão Veneciano,
previsto na Resolução n° 413/2017, ao Senhor Jeferson Nercy da Silva Souza.

O homenageado foi indicação do vereador Josias Mendes Machado (DC).

Jeferson é natural de Vitória e ingressou em 2006 no Corpo de Bombeiros Militar do ES.
Em julho de 2020 mudou-se para Nova Venécia, fixando residência no interior de
Cristalina até a presente data.

Lotado na 2^ Cia do 2° Batalhão de Nova Venécia, o Sargento Jeferson atua na fimção de
chefe de equipe, desempenhando o serviço operacional em várias áreas como: Combate a
incêndio de residência, comércio e veicular; Salvamento em acidente automobilístico com
vítima presa nas ferragens, animais em perigo, corte de árvore emergencial, dentre outros.

Em fevereiro de 2022 participou com a equipe de mergulho das buscas ao jovem Lucas,
que foi vítima de afogamento no Rio do Norte, em Boa Esperança. Também em fevereiro,
atuou no resgate das vítimas da enchente em Cedrolândia e Guararema, retirando de bote
inflável durante a madrugada, pessoas que estavam ilhados e refiigiados no teto das
residências no Distrito. Um momento de muita apreensão devido ao risco iminente a vida
dos moradores que ali se encontravam.

Devido nosso Município em sua maior extensão ser de área rural, realizou muitos
atendimentos ao longo desses anos, em especial no período de estiagem, de combates a
incêndio em vegetação de pastagens, plantios e sazonalmente nas ocorrências em secadores
de café.

Como lema da corporação "Vidas alheias e riqueza salvar". Sargento Jeferson esta sempre
à disposição da Sociedade Veneciana em face das mais diversas necessidades.
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Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a
qual, certamente será um meio de valorizar o empenho para a realização dos relevantes
serviços prestados em prol do nosso município.

Assim em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 27 de julho de 2022;
68 ° de Emancipação Política; 17" Legislatura.
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